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ATRAÍDOS PELA CHANCE do primei-
ro emprego, milhares de jovens brasi-
leiros procuram a rede de restaurantes 
fast food McDonald´s para trabalhar. 
Eles buscam a oportunidade de iniciar 
a vida profi ssional e conquistar inde-
pendência fi nanceira. No entanto, pela 
pouca maturidade e falta de experiên-
cia, esses jovens se vêem submetidos a 
condições irregulares de trabalho e têm 
usurpados seus direitos básicos.

“O McDonald´s tem essa imagem do 
primeiro emprego, [na contratação] 
eles passam uma coisa totalmente di-
ferente do que é”, afi rma Tatiana, que 
ingressou na rede de fast food com 16 
anos e lá viveu uma das piores experi-
ências de sua vida, que lhe traz conse-
quências até hoje. 

Aos 18 anos, Tatiana escorregou no 
refrigerante que havia escorrido de uma 
lixeira quebrada, caiu e sofreu uma sé-
ria lesão no joelho. Com fortes dores, a 
jovem foi levada para o gerente da loja. 
“Ele falou: ‘passa um Gelol e põe uma 
faixinha que sara’”, relata. Era fi nal de 
ano, o restaurante estava lotado e Tatia-
na foi orientada a continuar trabalhando 
até o fi nal do expediente. Após dois dias, 
sem conseguir andar, Tatiana procurou 
o médico, que diagnosticou o rompi-
mento da rótula de seu joelho direito e 
indicou a necessidade de uma cirurgia. 
Segundo ela, ao procurar o McDonald´s 
para informar as consequências da que-
da, nada foi feito pela empresa que, in-
clusive, se negou a emitir um Comunica-
do de Acidente de Trabalho (CAT). “Eu 
fui ao INSS e perguntei como podia fa-
zer esse CAT. Me deram o papel e man-
daram eu ir até o McDonald´s”, conta a 
jovem, que afi rma ter sido orientada pe-
lo gerente a não informar a data correta 
do acidente para que não resultasse em 
multa para a loja. Ela ainda denuncia 
que a gerência sabia do defeito na lixei-
ra, mas não a consertou para evitar gas-
tos, resultando em seu acidente.

De lá para cá, a trabalhadora viveu sob 
intenso tratamento médico e teve que 
procurar reabilitação profi ssional por 
meios próprios, já que não podia exer-
cer as mesmas funções e o McDonald´s 
se recusou a adaptá-la em outra área da 
empresa. Ela se formou em Direito e re-
alizou estágio em um escritório de advo-
cacia. Com isso, após 11 anos do aciden-
te, Tatiana conseguiu a carta que a  de-
clara ser pessoa portadora de defi ciên-
cia física e dá o reconhecimento de sua 
reabilitação pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS).

Hoje, aos 34 anos, Tatiana anda com 
o auxílio de uma muleta. Já passou por 
três cirurgias e necessita, ainda, rea-
lizar mais uma. No entanto, em mar-
ço deste ano, ao tentar passar por uma 
consulta médica para agendar o proce-
dimento, a trabalhadora foi informada 
do cancelamento de seu plano de saúde. 
O motivo foi a conclusão em janeiro da 

rescisão indireta do McDonald´s, soli-
citada pela trabalhadora em 2009. “O 
McDonald´s deveria ter comunicado 
ela [sobre o cancelamento da assistên-
cia médica], porque a lei diz isso, mas 
não comunicou, simplesmente cance-
lou”, protesta Patrícia Fratelli, advoga-
da da trabalhadora. De acordo com Lei 
nº 9.656 de 1998, regulamentada pela 
Resolução Normativa nº 279 da Agên-
cia Nacional de Saúde (ANS), no ca-
so de rescisão do vínculo empregatí-
cio é assegurado ao trabalhador “o di-
reito de manter sua condição de benefi -
ciário, nas mesmas condições de cober-
tura assistencial de que gozava quan-
do da vigência do contrato de trabalho, 
desde que assuma o seu pagamento in-
tegral”. “Eu tinha condição de pagar o 
meu convênio, o McDonald´s tinha que 
ter me dado essa opção, porque agora 
perdi a carência e nenhum convênio 
vai me aceitar”, desabafa Tatiana, que 

há quase 16 anos enfrenta uma batalha 
judicial contra o McDonald´s para ter 
seu dano reparado.

Armadilha
O caso de Tatiana não é isolado. Tra-

mitam na Justiça do Trabalho na cida-
de de São Paulo e região metropolita-
na 1.790 ações contra o McDonald´s e a 
Arcos Dourados Comércio de Alimentos 
Ltda., franqueadora master da multina-
cional no Brasil e na América Latina. 
Somente na capital paulista são 1.133 
demandas judiciais ativas por conta 
das irregularidades trabalhistas e o tra-
tamento inadequado dado pela empre-
sa aos seus funcionários, conforme le-
vantamento feito junto ao Tribunal Re-
gional do Trabalho (TRT) da 2ª Re-
gião. Entre as falhas cometidas pelo 
McDonald´s estão o pagamento de re-
munerações abaixo do salário mínimo, 
utilização de jornada de trabalho ilegal, 
falta de comunicação dos acidentes de 
trabalho, fornecimento de alimentação 
inadequada, não concessão de interva-
lo intrajornada, ausência de condições 
mínimas de conforto para os trabalha-
dores, prolongamento da jornada de 
trabalho além do permitido por lei, as-
sédio moral e sexual. Além disso, exis-
tem denúncias de jovens que trabalha-
ram sem serem remunerados (leia ma-
téria na página ao lado). 

No Brasil, o McDonald´s empre-
ga hoje 48 mil funcionários, de acordo 
com informações publicadas em seu si-
te. Destes, 67% têm menos de 21 anos e 
89% tiveram na rede de fast food a pri-
meira oportunidade de emprego for-
mal. Questionado pela reportagem so-
bre os processos movidos contra ele, o 
McDonald´s disse que “não comenta 
processos sub judice”.

Para Rodrigo Rodrigues, advogado do 
Sindicato dos Empregados em Hospe-
dagem e Gastronomia de São Patrício e 
Região (Sinthoresp), a oferta do primei-
ro emprego a esses jovens é pensada pe-
lo McDonald´s a fi m criar nesses traba-
lhadores o sentimento de  submissão in-
condicional, em que o contratado acata 
tudo o que lhe é imposto, pela gratidão 
da oportunidade de trabalho. “A pessoa 
fi ca com receio de se indispor contra o 
tratamento que é dado na empresa. Isso 
é sutilmente pensado para que se che-
gue a essas fi nalidades”, alega.

A mesma avaliação é feita pelo pro-
curador Rafael Dias Marques, coorde-
nador nacional da Coordenadoria de 
Combate à Exploração do Trabalho da 
Criança e do Adolescente (Coordinfân-
cia) do Ministério Público do Traba-
lho (MPT). Segundo ele, a necessidade 
do primeiro emprego e a vontade de co-
meçar a vida profi ssional são vistas por 
alguns empregadores como uma possi-
bilidade de fraudar direitos que são ga-
rantidos a esses trabalhadores por lei. 
“Muitas empresas preferem contratar 
os mais jovens para evitar problemas 
trabalhistas, para torná-los uma massa 
de manobra mais fácil para executar [o 
trabalho] sem direitos trabalhistas, sem 
qualquer questionamento ou um ques-
tionamento mais brando”, afi rma.

O procurador explica, ainda, que a 
pouca maturidade torna a contratação 
desses jovens vantajosa para essas em-
presas. “São pessoas que, por ainda se-
rem jovens, não tem o senso crítico do 
questionamento e de resistir a determi-
nadas situações de lesões de direitos”, 
analisa.

Garantia de direitos
O advogado do Sinthoresp lembra 

que o jovem tem que ser visto como 
um ser em transformação, que necessi-
ta de cuidados que lhe assegurem uma 
boa formação para a vida. “O trabalho 
é uma condição necessária, mas de-
ve ser implementado aos poucos, não 
pode ser do jeito que está, coloca o jo-

vem lá e vamos ver o que vai dar”, pon-
dera Rodrigues. O Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA) permite a contra-
tação de adolescentes a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, e de 16 anos pa-
ra o trabalho normal. No entanto, o esta-
tuto estabelece que a eles deve ser obser-
vado “o respeito à condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento”. 

Desta forma, Marques ressalta que a 
atividade profi ssional não pode ser pre-
judicial ao desenvolvimento físico e so-
cial destes adolescentes e jovens, se-
guindo o que estabelece o Decreto  nº 
6.481/2008. “Eles são pessoas pecu-
liares em desenvolvimento, em fase de 
formação, por isso que o trabalho nes-
sa fase da vida tem que ser diferencia-
do”, analisa. 

O procurador alerta que, se não ob-
servados os cuidados com esses jovens, 
o trabalho pode lhes causar danos irre-
versíveis para a vida adulta. “O risco de 
lesão à saúde por uma situação do tra-
balho é muito mais evidente nessa par-
te da população, porque ainda que es-
tá em formação biológica”, observa. Se-
gundo ele, “uma doença do trabalho 
nessa fase da vida é mais suscetível a 
ter continuidade, inclusive de levar ao 
quadro da invalidez”. 

Foi o que aconteceu com Tatiana. Com 
o acidente ocasionado por uma negligên-
cia da empresa, teve sua vida completa-
mente mudada. “ Tive que parar a mi-
nha vida. Fiquei um tempo sem estudar. 
Queria fazer enfermagem e o médico fa-
lou que eu nunca poderia ser, porque não 
podia fi car em pé”, conta.

Tramitam na Justiça do Trabalho 
na cidade de São Paulo e região 

metropolitana

1.790
ações contra o McDonald´s 

A necessidade do primeiro emprego e a 
vontade de começar a vida profi ssional 
são vistas por alguns empregadores como 
uma possibilidade de fraudar direitos

Quando o primeiro emprego se 
torna armadilha para jovens
McDonald´s  Rede de 
restaurantes usa da 
pouca maturidade e 
fragilidade da juventude 
para usurpar direitos 
trabalhistas básicos

da Reportagem

Rosa integrou o quadro de funcioná-
rios de uma das lojas do McDonald´s em 
São Paulo (SP) por oito meses sem rece-
ber nenhum salário. Gracia Nonato, mãe 
da jovem, conta que o McDonald´s jus-
tifi cou a falta da remuneração pelo fa-
to de Rosa ter apresentado uma conta-
poupança no momento da contratação 
e os depósitos somente eram feitos em 
conta-corrente pela empresa. “Eles fi ze-
ram a Rosa abrir uma nova conta, ago-
ra corrente, mas até hoje só vieram des-
pesas”, relata. 

Rosa, então com 17 anos, foi contrata-
da em dezembro de 2010 e, em abril de 
2011, descobriu que estava grávida. Pe-

da Reportagem

Um dos problemas apontados pelos 
trabalhadores do McDonald´s é o forne-
cimento exclusivo dos lanches produzi-
dos pela rede de fast food para alimen-
tação durante o período de trabalho. A 
conduta não é ilegal, já que as normas 
trabalhistas permitem que empresas 
forneçam alimentação a seus funcioná-
rios, estando liberadas da obrigação de 
conceder vale-refeição ou cesta básica.

Entretanto, o artigo 5º da Portaria In-
terministerial do Ministério do Traba-
lho e Emprego (MTE) nº 5/99 consagra 
o princípio da refeição saudável e varie-
dade no cardápio do empregado. Ao in-
vés disso, a ingestão diária de sanduí-
ches, refrigerante e batata-frita fabrica-
dos pelo McDonald´s têm causado sé-
rios danos à saúde dos trabalhadores, 
como gastrites e obesidade. 

É o caso de Patrício, de 17 anos, que 
trabalha há 1 ano e quatro meses no 
McDonald´s e têm sofrido com fortes 
dores no estômago, iniciadas após o in-
gresso na rede de fast food. “Ele não en-
trou lá doente. O meu fi lho fi cou com 
gastrite por causa dos lanches”, conta 
Mauro Lúcio Lopes, pai do rapaz. Segun-
do ele, quando as dores começaram, o fi -
lho procurou a gerência para pedir auto-
rização para levar marmita, mas foi in-
formado de que a entrada de alimentos 
de fora nas instalações da loja era proibi-
da, porque poderia causar a contamina-
ção dos produtos do McDonald´s. Lopes 
afi rma que o rapaz terá de deixar o em-
prego para preservar a saúde.  

ta judicial não tem sido sufi cientemen-
te capaz de impedir que a empresa dei-
xe de cometer as irregularidades e abu-
sos contra os trabalhadores. 

Um dos motivos que enfraquece as 
ações é a falta de provas e testemunhas, 
já que os outros trabalhadores não falam 
a favor daquele que move o processo 
contra o McDonald´s por medo de per-
der o emprego. “É um negócio bem vela-
do, que não tem como sair dali”, afi rma o 
advogado Fábio Lúcio Machado.

Além disso, de acordo com a advoga-
da Patrícia Fratelli, as penalizações da 
Justiça do Trabalho têm sido muito tí-
midas, frente ao tamanho da empre-
sa. Para ela, a imposição de indeniza-
ções expressivas nos processos contra 
o McDonald´s poderia contribuir para 
inibir a prática das irregularidades. “A 
indenização serve também para coibir o 
abuso. Se a Justiça do Trabalho desse 
essa importância para estes casos, tal-
vez o McDonald´s parasse um pouco, 
porque ia mexer no bolso dele”, alega.

A mesma opinião é compartilhada 
por Leonardo Osório Mendonça. O pro-
curador explica que, justamente por ter 
esse entendimento, o MPT pediu a in-
denização de R$ 30 milhões.

Já Rodrigo Rodrigues, advogado do 
Sindicato dos Empregados em Hospe-
dagem e Gastronomia de São Paulo e 
Região (Sinthoresp), defende uma mu-
dança na forma de penalização, em que 

A Lista das Mc Irregularidades
PRemunerações abaixo do salário 

mínimo, 

Putilização de jornada de trabalho ilegal,

Pfalta de comunicação dos acidentes de 
trabalho,

Pfornecimento de alimentação 
inadequada,

Pnão concessão de intervalo intrajornada,

Pausência de condições mínimas de 
conforto para os trabalhadores,

Pprolongamento da jornada de trabalho 
além do permitido por lei,

Passédio moral e sexual,

Ptrabalhadores não remunerados.

os diretores sejam também responsabi-
lizados pelas irregularidades, podendo
até responder criminalmente. “Porque
uma empresa como o McDonald´s pa-
ga qualquer multa”, pondera. Frente à
difi culdade de se avançar nos processos
contra a rede de fast food, o advogado
afi rma que o sindicato pretende recor-
rer a organismos internacionais para
tentar cessar os abusos cometidos con-
tra esses trabalhadores. “Ou se resol-
ve isso, ou nós vamos ter que acreditar
mais nos organismos internacionais do
que na Justiça brasileira”, sentencia.

No entanto, o procurador Rafael Dias 
Marques, da Coordenadoria de Comba-
te à Exploração do Trabalho da Crian-
ça e do Adolescente (Coordinfância) do 
MPT, explica que, no caso de se conse-
guir um posicionamento desses orga-
nismos, “essa resposta internacional te-
rá mais o cunho político e menos de re-
paração”. Por isso, segundo ele, o MPT 
tem se pautado para resolver a situação 
de maneira uniforme em todo o país. 
“Esse é o objetivo da ação civil pública 
que foi feita com base no interesse de to-
dos os trabalhadores do McDonald´s”, 
esclarece. (MA)

(O nome dos trabalhadores 
foram substituídos por nomes 

fi ctícios para preservar suas iden-
tidades devido aos processos que 

movem contra a empresa)

la falta da remuneração e a proximidade 
do nascimento de seu fi lho, em agosto do 
mesmo ano, ela decidiu buscar meios ju-
diciais para resolver a situação.  Ao pro-
curar a Justiça do Trabalho, a adolescen-
te e a mãe foram encaminhadas para o 
Sindicato dos Empregados em Hospeda-
gem e Gastronomia de São Paulo e Re-
gião (Sinthoresp), de modo que tivesse 
acesso à assistência jurídica gratuita.

O sindicato entrou com uma ação pe-
dindo a rescisão indireta da trabalhado-
ra e pleiteando o pagamento dos valores 
devidos. A entidade ainda solicitou ao 
Ministério Público do Trabalho (MPT) 
a instauração de um inquérito civil pa-
ra apurar o não pagamento de salários 
levado a cabo pela Arcos Dourados Co-
mércio de Alimentos Ltda., franqueado-
ra do McDonald´s. No entanto, o pedido 
foi negado sob o argumento de que não 
existiam provas de que tal procedimen-
to se estendia aos demais funcionários 
da rede de restaurantes fast food. “Não 
há como se presumir a existência de irre-
gularidades trabalhistas perpetradas pe-
la empresa em face de uma coletividade 
de empregados, situação que, em tese, le-
gitimaria a atuação do Ministério Público 
do Trabalho”, diz o relatório de arquiva-
mento do pedido.

Rodrigo Rodrigues, advogado do 
Sinthoresp, contudo, afi rma que exis-
tem outros casos de trabalhadores do 
McDonald´s que fi cam sem receber sa-
lários, principalmente de garotas ges-
tantes. “Essa ausência de se pagar sa-
lários tem um foco, que é forçar a pes-
soa a pedir demissão, porque [a ges-
tante] tem estabilidade e a empresa te-
rá que arcar com o salário, mesmo com 
as faltas para ir ao médico, porque uma 
gestante tem que ter um cuidado espe-
cial”, alega.

Situação semelhante à de Rosa foi vi-
vida por Bruna, que após informar à ge-
rência da loja onde trabalhava que esta-
va grávida, foi afastada do trabalho sem 
nenhuma justifi cativa e não recebeu o 
salário por seis meses. O advogado Fá-
bio Lúcio Machado afi rma que a jovem, 
que na época tinha 19 anos, foi contra-
tada pelo McDonald´s após seleção em 
uma escola para pessoas com necessi-
dades especiais. Bruna possui retar-
do mental e, como não tem discerni-
mento claro da realidade, acatou a or-
dem sem questionar. Incomodada com 
o que ocorria com a neta, a avó de Bru-
na procurou assistência. Machado en-
trou com uma ação, ainda em trâmite, 
para pleitear o pagamento dos salários 

da jovem, que continua trabalhando no
restaurante fast food. “Ela só retornou
ao trabalho quando o McDonald´s re-
cebeu a intimação da ação trabalhista.
Mandaram um telegrama para ela di-
zendo para voltar ao trabalho, senão se-
ria demitida por justa causa”, conta.

Investigação criminal
Após a negativa de abertura de inqué-

rito civil para apurar o não pagamento de 
salários a Rosa, o sindicato entrou com 
pedido junto à Polícia Federal para que 
seja feita a investigação criminal da con-
duta do McDonald´s com seus emprega-
dos. No requerimento, o Sinthoresp ale-
ga que a jovem “foi submetida a condi-
ção análoga de escravo”. “Não conside-
ro nem mais como trabalho degradante, 
diante das evidências e das característi-
cas que são impostas nesses casos é tra-
balho escravo”, defende Rodrigues.

O pedido foi protocolado na Polícia Fe-
deral no último dia 27 de agosto, mas ain-
da não houve resposta. Caso seja aceito, 
Rodrigues explica que a investigação vai 
buscar os responsáveis pelas irregulari-
dades cometidas e disse esperar que haja 
a penalização criminal, além da punição 
pecuniária, de modo a inibir a ocorrência 
de novos casos semelhantes. (MA)

Bruna, que trabalha na rede de fast 
food desde 2010, ao ser orientada pelo 
médico a não consumir os lanches, de-
vido à gravidez, também foi impedida de 
consumir alimentação própria na loja do 
McDonald´s, sob o mesmo argumento 
utilizado no caso de Patrício. “Disseram 
que se ela quisesse se alimentar, deveria 
comer a marmita na praça de alimenta-
ção do shopping onde trabalhava”, re-
lata o advogado Fábio Lúcio Machado, 
que ingressou com ação judicial por da-
no moral contra a empresa.  

Abuso
O Ministério Público do Trabalho de 

Pernambuco constatou que a proibi-
ção também está ocorrendo em lojas 

da Reportagem

Em julho deste ano, o Ministério Pú-
blico do Trabalho (MPT) em Pernam-
buco ingressou na Justiça do Traba-
lho com uma Ação Civil Pública con-
tra a Arcos Dourados, franqueadora do 
McDonald´s do Brasil, que administra 
12 lojas no estado. Entre as irregularida-
des denunciadas pelo MPT, estão o não 
pagamento de salário mínimo, a criação 
da jornada móvel e variável, a não con-
cessão de pausas na jornada e folgas, a 
não permissão para que os funcionários 
se ausentem durante o intervalo intra-
jornada e a proibição de se comer outro 
alimento no ambiente de trabalho além 
do fabricado pela rede de fast food. Com 
a ação, além das adequações trabalhis-
tas, o MPT pede o pagamento de R$ 30 
milhões por dano moral coletivo a se-
rem revertidos ao Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT). Segundo o procura-
dor do trabalho Leonardo Osório Men-

donça, o MPT obteve uma decisão limi-
nar que determina que a empresa dei-
xe de praticar as irregularidades. “A li-
minar foi bastante satisfatória e deferiu 
todos os principais pedidos”, afi rma o 
procurador. Em uma primeira audiên-
cia de conciliação, o McDonald´s pediu 
que o prazo estipulado na liminar para 
as adequações passasse de 60 para 120 
dias. “O Ministério Público do Traba-
lho concordou, porque é muito melhor 
a gente ter a certeza de que num futuro 
próximo a empresa vai passar a cum-
prir a lei, do que ela adotar os recursos 
judiciais que estão previstos na legis-
lação”, relata. A liminar estipula mul-
ta de R$ 3 mil por trabalhador encon-
trado em situação irregular após o pra-
zo. A próxima audiência deve ser reali-
zada em janeiro de 2013.

O procurador do trabalho afi rma que 
a intenção do MPT é ingressar com uma 
ação contra o McDonald´s a nível na-
cional. “É de interesse do Ministério 
Público do Trabalho requerer que es-
sa liminar seja válida para o Brasil to-
do”, revela.

Queda de braço
Apesar da liminar concedida pela 

Justiça de Trabalho ao MPT em Per-
nambuco, sindicato e advogados recla-
mam da difi culdade de avançar com os 
processos contra o McDonald´s. Segun-
do eles, na maioria dos casos a respos-

da rede de fast food no estado. A práti-
ca é uma das irregularidades denuncia-
das pelo MPT em ação civil pública con-
tra a Arcos Dourados, franqueadora do 
McDonald´s no Brasil. “Ninguém pode 
ser proibido de levar para o ambiente 
de trabalho uma alimentação externa”, 
afi rma o procurador do trabalho Leo-
nardo Osório Mendonça. Segundo ele, o 
MPT também verifi cou que os funcioná-
rios são proibidos de sair das lojas du-
rante o período de trabalho. “Se eles pu-
dessem sair, teriam pelo menos a opção 
de comer em outro local, mas isso por 
si só não impediria que a empresa fosse 
obrigada a deixar os funcionários levar a 
alimentação de fora”, pondera. 

Outra irregularidade denunciada pelo 

MPT foi a concessão do período de in-
tervalo no início ou no fi m da jornada 
de trabalho. “Foi constatado na inves-
tigação que existiam situações do fun-
cionário chegar para trabalhar às 10 da 
manhã e às 10h05 ele ter o direito ao in-
tervalo intrajornada. Também chegou a 
acontecer o contrário, dele chegar pa-
ra trabalhar às 10 da manhã e só parar 
para comer perto do fi nal do horário de 
trabalho”, exemplifi ca o procurador, se-
gundo o qual, seria razoável que o inter-
valo fosse concedido no meio da jornada 
de trabalho.

Essa não é a primeira ação movida 
contra o McDonald´s por questões rela-
cionadas à alimentação dos funcionários. 
Em agosto deste ano, o Tribunal Regio-
nal do Trabalho (TRT) condenou uma lo-
ja da rede de fast food de Ribeirão Preto 
(SP) ao pagamento do valor correspon-
dente a uma cesta básica por cada mês 
trabalhado por uma ex-funcionária. Já 
em maio, o tribunal condenou uma uni-
dade do McDonald´s de São Bernardo do 
Campo (SP) a substituir por vale-refeição 
de R$ 7,80 ao dia o lanche oferecido co-
mo refeição a um ex-funcionário. 

Anteriormente, em 2010, o McDonald´s 
foi condenado pela Justiça do Rio Gran-
de do Sul a indenizar em R$ 30 mil um 
ex-gerente que, após trabalhar 12 anos 
na rede de fast food, engordou 30 quilos. 
E em 2009, o restaurante foi condena-
do a pagar ao ex-funcionário Rafael Luiz 
uma indenização de R$ 2 mil, correspon-
dentes ao valor de cestas básicas durante 
cerca de dois anos – período em que ele 
trabalhou no local.

De acordo com o Sindicato dos Traba-
lhadores em Fast Food do Município de 
São Paulo (Sindifast), em reunião com a 
diretoria do McDonald´s, no último dia 
22 de agosto, a empresa sinalizou a in-
tenção de mudar a forma de alimentação 
de seus funcionários. (MA)

Ações contra o McDonald´s buscam regularização em todo o país
Após liminar a favor 
dos trabalhadores em 
Pernambuco, MPT vai pedir 
que as adequações atinjam 
todas as lojas da rede

McDonald´s deixa menor de idade oito meses sem salários
Prática seria usada 
pelo McDonald´s como 
estratégia para forçar 
o pedido de demissão, 
especialmente nos casos 
de jovens grávidas

Lanches são impostos como refeição obrigatória
Funcionários são proibidos de levar 
marmita e impedidos de deixar o 
local de trabalho no intervalo

Michelle Amaral
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Atraídos, jovens são presas fáceis para as irregularidades trabalhistas da rede de lanchonetes

Tatiana há 16 enfrenta uma batalha judicial contra o McDonald´s

Devido a imposição da empresa, Paulo têm sofrido com fortes dores no estômago


